
TV Globo faz acordo com Cade e perde direitos do Campeonato
Brasileiro

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) aceitou o Termo de Cessação de Conduta
(TCC) apresentado pela Rede Globo, em que a emissora abre mão do direito de preferência na próxima
negociação de compra dos jogos do Campeonato Brasileiro, prevista para 2011. No documento, o Clube
dos Treze se compromete a não incluir a cláusula de preferência nos contratos posteriores, permitindo
que as empresas interessadas concorram em situação de igualdade.

O acordo foi aceito em sessão que julgaria o suposto cartel entre Globo e Band para a transmissão do
campeonato. Segundo o Portal Imprensa, o Clube dos 13 costurou um acordo para dar direitos a Globo
de cobrir a proposta de qualquer concorrente para a veiculação dos campeonatos de 2012 e 2014.

Com a medida, o conselheiro relator do caso, César Mattos, informou que será solucionado o problema
concorrencial sem reduzir uma das principais fontes de renda dos clubes: a venda dos direitos de
transmissão do campeonato. Caso a emissora reincida na suposta infração, o Cade reabrirá o processo e
multará os envolvidos.

O Cade informou em seu portal que o TCC tem quatro pontos principais. O primeiro é que o leilão para
escolha da transmissão deve ter critérios claros e objetivos. O Clube dos 13 também se compromete a
eliminar a cláusula de direito de preferência a partir de 2011. O terceiro é fazer vendas separadas por
mídia (TV aberta, TV fechada, pay per view, internet e telefonia móvel), o que permitirá a empresas de
outros setores, não só emissoras de televisão, concorrer. As interessadas poderão dar lances para apenas
uma mídia ou mais, sendo possível apresentar uma oferta para o pacote completo.

O último compromisso é mudar a regra de sublicenciamento: a sublicenciada passará a escolher a partida
que quer divulgar. O Portal Imprensa explicou que, com essa medida, o donatário da transmissão não
será obrigado a ceder aos concorrentes interessados os jogos remanescentes ou negociar jogos que não
tenha interesse de transmitir.

O presidente do plenário do Cade, Artur Badin, foi o único que não quis homologar o texto proposto
pelo relator. “A mudança que está sendo implementada pelo TCC é do interesse do próprio Clube dos 13
e poderia ser feito por ele mesmo. Desse modo, me sinto bastante incomodado em reconhecer a validade
de uma série de práticas que são o objeto principal desse processo, como a exclusividade”, destacou. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do Cade.
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